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6. DA CONVOCAÇÃO:
6.1 Para a nova Comarca, o candidato será convocado, a critério da Administração, obedecendo à nova ordem de classifi cação da 

comarca para a qual tiver reoptado.
6.2. Na hipótese de o candidato ser convocado para preencher vaga em qualquer das listas de classifi cação em que fi gurar (original 

ou de reopção), não poderá recusar o ingresso imediato, sob pena de passar a fi gurar em último lugar na classifi cação daquela lista. 
Aceito a convocação para uma das opções (Município original ou Município de reopção), o candidato será automaticamente excluído da 
outra lista e não poderá ser transferido, depois de convocado, para nenhum outro Município. 

6.3. Em caso de convocação, o candidato deverá preencher todos os requisitos estabelecidos no Edital nº 236/2022.

7. DOS CASOS OMISSOS 
7.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Maceió, 28 de novembro de 2023
Des. Fernando Tourinho de Omena Souza

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

EDITAL Nº 314 / 2023

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões 
Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no XI PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listados abaixo, para encaminharem a documentação exigida 
no item 10.4 do Edital nº 254/2022.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 29 / 11 / 2023 até 06 / 12 / 2023. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

MACEIÓ – VESPERTINO (FINAL DE LISTA)
Ordem Nome

55 Lucas Galvão De Farias

59 Carla Gomes Toledo De Almeida

61 Fábio Guilherme De Melo Leite

64 Patricia Marie Fernandes De Neufville Penicaut

65 Vitória Neves Lopes

PALMEIRA DOS ÍNDIOS (FINAL DE LISTA)
Ordem Nome
4 Samyla Feitosa Da Silva

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

Maceió, 28 de novembro de 2023. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito
   

EDITAL Nº 315/2023

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões 
Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no XII PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listado abaixo, para encaminhar a documentação exigida no 
item 10.4 do Edital nº 165/2023.
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A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 29/11/2023 até 06/12/2023. O acesso ao sistema se dará 
pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

UNIÃO DOS PALMARES

Ordem Nome
1 Damara Elen Cavalcante Dos Santos
2 Layne Vitoria Nunes Tenorio

GIRAU DO PONCIANO

Ordem Nome
1 Matheus Henrique Cacimiro Azevedo

PÃO DE AÇÚCAR

Ordem Nome
1 Danúbio De Carvalho Filho

SÃO SEBASTIÃO

Ordem Nome
1 Creuza Vitória Dos Santos

TRAIPU

Ordem Nome
1 André Felipe Cavalcanti Teixeira

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

Maceió, 28 de novembro de 2023. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito
   

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 2.638, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.  Desefi cacização.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 RESOLVE:
Art. 1º Desefi cacizar, ad referendum do Tribunal Pleno, a Portaria nº 2437/2023, que designou LARYSSA AMORIM PEDROSA SILVA 

para compor o Órgão de Conciliação e Julgamento no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Rio Largo, na qualidade de 
Conciliadora, em virtude da inocorrência da posse no prazo legal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.


